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PALAVRAS-CHAVE
Insumos, Pleitos, Contratos,  
Construção civil, Perícia econômica INTRODUÇÃO

ano de 2020 trouxe con-
sigo a pandemia causada 
pelo COVID-19, afetando 
sobremaneira não somen-
te a saúde, mas também a 
economia mundial. O ce-

nário econômico tornou-se imprevisível, 
trazendo consequências negativas a todos 
os setores produtivos e de consumo, e a 
construção civil não foi exceção. 

Por se tratar de um setor essencial, o fun-
cionamento da construção civil foi menos 
acometido em relação a outras atividades 
econômicas. Porém, diante da imprevisi-
bilidade existente, criou-se a perspectiva 
inicial de retração de consumo e, neste ce-
nário, desencadeou-se uma redução e/ou 
mesmo a suspensão da produção de insu-
mos e materiais fundamentais para o setor.
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O IMPACTO DO 
AUMENTO NOS 
PREÇOS DOS INSUMOS 
NO MERCADO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
DURANTE O PERÍODO 
DE PANDEMIA
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IMPACTO DOS AUMENTOS DOS 
INSUMOS NOS CONTRATOS 
Os contratos firmados com datas-bases anterio-
res ao início da pandemia passaram a ser grada-
tivamente impactados pelo desequilíbrio econô-
mico-financeiro, afinal, os preços utilizados para 
orçamentação ficaram completamente defasados 
em questão de meses, ensejando a realização de 

perícias econômicas dos contratos e sua repactuação por meio de pleitos.

Via de regra, os contratos são formalizados com cláusulas de reajustes anuais para que 
a parte executora não suporte o ônus do aumento dos preços decorrentes da inflação. 
Para tanto, são utilizados diversos índices econômicos tais como INCC, IGPM, INPC e 
diversos índices setoriais, variando de acordo com a natureza da construção.

No entanto, o que se observou foi um descolamento entre a variação de insumos funda-
mentais da construção, como aço, cimento, PVC e materiais elétricos, e os índices utili-
zados para reajustes dos preços contratuais. Uma breve análise da variação de preços do 
cimento e aço, obtidos via SINAPI, em relação à variação do INCC, permite demonstrar 
que a equação prevista não mais cobria o constante aumento do preço dos insumos.

Figura 1 – Comparativo entre a Variação dos Preços de alguns Insumos da Construção Civil 
(SINAPI - MG) e o INCC (Índice Nacional da Construção Civil)

Tendo em vista que a pandemia de COVID-19 é um evento imprevisível, podendo ser caracterizado 
como caso fortuito ou força maior, e sob a perspectiva do aumento extraordinário nos preços dos insu-
mos da construção civil causados pela pandemia, fez-se necessário discutir entre contratantes e contra-
tados uma melhor forma para se reequilibrar os contratos.

A redução da produção de insumos contras-
tou com a aceleração da indústria da cons-
trução, uma vez que outros fatores influen-
ciaram diretamente essa área. O aumento 
da disponibilidade de crédito, via progra-
mas governamentais, e a baixa taxa de juros 
para financiamento de imóveis fomentaram 
o setor, gerando uma diminuição da oferta 
de materiais concomitante ao aumento da 
demanda, o que provocou um aumento ex-
traordinário nos preços dos insumos.
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Por se tratar de um tema novo, encontrou-se 
inicialmente uma dificuldade para determinar, 
no contexto das Perícias Econômicas de Con-
tratos da Construção Civil, uma metodologia 
correta que pudesse reequilibrar as equações 
econômico-financeiras dos contratos afetados 
pelo aumento extraordinário no preço dos in-
sumos para que refletissem o real impacto eco-
nômico ocorrido.

Questiona-se de início se o orçamento deve ser 
totalmente recalculado, visando apurar toda e 
qualquer variação ou se a análise deve ser fo-
cada nos insumos que sabidamente sofreram 
com a variação recente. Diante desse cenário, 
a Prefeitura de Belo Horizonte (PBH), a título 
de exemplo, definiu, através da Portaria Con-
junta SMOBI / SUDECAP Nº 002, como 70% 
(setenta por cento) do LOR (Lucro Operacional 
Referencial) a variação passível de ser analisa-
da como desequilíbrio econômico-financeiro. 
Ou seja, supondo que o LOR constante na pla-
nilha de BDI do contrato seja de 7,30%, utili-
zando-se o percentual de 70%, somente itens 
com variação superior a 5,11% são passíveis de 
análise para reequilíbrio.

Outro condicionante estabelecido pela PBH, 
como requisito para aceite do reequilíbrio, é que 
o valor do realinhamento dividido pelo valor glo-
bal do contrato seja também maior que 70% da 
taxa de LOR adotada na composição do BDI. Ora, 
percebe-se que neste contexto, não se reavalia o 
orçamento como um todo, somente aqueles itens 
tidos como extraordinários em contratos com 
variações consideráveis, afinal, rever todo um or-
çamento seria uma oportunidade de reequilibrar 
valores não provenientes puramente da variação 
atual dos materiais.

Outro parâmetro necessário para a 
análise é a variação efetiva dos Custos 
Unitários. Obviamente o ponto de par-
tida da análise deve ser o preço unitário 
constante no orçamento apresentado 
para realização do contrato. Já o Preço 
Unitário Comparativo para comprova-
ção da variação do preço do insumo 
pode ser obtido de diferentes formas, 
como através de notas fiscais de com-
pra do material, análise da variação de 
tabelas referenciais, como SICRO e SI-
NAPI ou mesmo por meio de diferentes 
cotações. Essas três opções são aceitas 
pela já citada portaria da PBH.

Na verificação das variações existem 
ainda duas situações diferentes e que 
devem ser consideradas: os insumos já 
adquiridos e aplicados, no caso em que 
o ônus já ocorreu e deve ser ressarci-
do, e as aquisições futuras, quando os 
materiais ainda serão comprados. A 
segunda situação é mais delicada, afi-
nal, não se sabe se no momento efetivo 
da aquisição o insumo ainda estará no 
preço considerado ou se sofrerá varia-
ções para mais ou para menos. Nesses 
casos, pode-se adotar uma rotina peri-
ódica de novas análises de variações. 

Destaca-se que as diretrizes, critérios e 
procedimentos para o realinhamento 
dos preços dos insumos, e consequente 
reequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos, não são sempre congêneres e 
variam de acordo com as partes envol-
vidas, a natureza e termos contratuais, 
diferindo caso a caso. 

O REEQUILÍBRIO DOS CONTRATOS MOTIVADO  
PELO AUMENTO DOS INSUMOS
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CONCLUSÃO
Diante dos impactos causados pela pandemia relaciona-
da com o COVID-19, o setor da construção civil foi dire-
tamente afetado pelos exorbitantes aumentos nos preços 
de insumos basilares para suas atividades. 

Por mais que ainda não exista uma metodologia ou pro-
cedimento padronizado que se aplique a todos os contra-
tos relacionados à construção, resta demonstrado que as 
equações previstas para reajuste de preços não suportam 
os ônus gerados pelo acréscimo nos valores de mercado 
dos materiais. Portanto, faz-se necessário o realinhamen-
to dos preços dos insumos para o devido reequilíbrio da 
equação econômico-financeira dos contratos impactados.

Trata-se de um exercício de engenharia de custos para a 
promoção do reequilíbrio, sendo necessária a avaliação 
do real impacto através da comparação entre premissas 
orçamentárias, como os efeitos sobre lucro previsto e a 
efetiva variação dos preços dos insumos, utilizando como 
base preços reconhecidos e aceitos pelo mercado. 
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